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SUBSEÇÃO DE AQUISIÇÕES

1. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/207.

CONTRATADA: UNIÃO CARIMBOS E PLACAS LTDA - EPP.

CNPJ: 26.592.083/0001-49

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PLACAS 

Art. 24.  É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

 Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento)
para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa
pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Redação dada
pela Lei nº 11.107, de 2005)

                        FATOR TEMPO: A forma de condução à Dispensa de Licitação traz maior celeridade na
condução do processo, vez que dispensa a produção editalícia, publicação de etapas processuais, análise,
classificação e julgamento de proposta, sessões públicas para execução de lances, entre outras oriundas de
certame licitatório que demandam a realização de Pregão.

                        FATOR ECONOMICIDADE PRECESSUAL: A Dispensa de Licitação proporcionará, em
conseqüência da dispensa das etapas processuais que demandam a realização de Pregão, economia para a
Administração.

FATOR PREÇOS DE AQUISIÇÃO SER O MENOR DENTRE AS PROPOSTAS DE MERCADO:
Segundo Propostas de Preços anexas das empresas UNIÃO CARIMBOS E PLACAS LTDA - EPP. , HBL
CARIMBOS E PLACAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP e FERNANDA SAMPAIO
ROCHA - ME  os preços de todos os materiais a serem adquiridos por meio da Dispensa de Licitação, ter
tido como referencia o menor preço, o que demonstra uma comprovada vantagem econômica à
administração a realização das aquisições destes materiais por meio de Dispensa de Licitação.

                       O custo total desta aquisição é de R$ 270,00 (DUZENTOS E SETENTA  REAIS).

                       Brasília – DF,      de Fevereiro de 2017.

 

 

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1998/9648.htm
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos M. de Castro David, Ordenador(a) de
Despesa, substituto(a), em 09/02/2017, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.
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